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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME/MA 

 
AVISO DE LICITAÇÃO: TOMADA DE PREÇOS 

TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2020 - CPL 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME - MA, com sede na Rua Nova, s/n, Centro, 
Arame – MA, através do Presidente da Comissão Permanente de Licitação - CPL, 
instituído pela portaria n° 001/2020- GAB de 06 de Janeiro de 2020, torna 
público que, com base na Lei Federal n° 8.666/93, na Lei Complementar n° 
123/2006, Decreto nº 6.094, de 24 de abril de 2007 e demais normas atinentes 
à espécie, realizará às 08:30 hs (oito horas e trinta minutos) do dia 08  de  Junho  
de 2020, na sede do Setor da Comissão Permanente de Licitação – CPL  situada 
na Rua Nova, S/N – Centro – Arame – MA, onde serão recebidos os Envelopes 
01 e 02 e demais documentos exigidos para a licitação na modalidade TOMADA 
DE PREÇOS, do tipo Menor Preço, para a Contratação de empresa para 
prestação de serviços em Apoio Administrativo à Secretaria Municipal de Obras 
e Urbanismo do Município de Arame – MA., conforme detalhes do Projeto 
Básico, anexo I deste Edital. Este Edital e seus anexos estão à disposição dos 
interessados no endereço supracitado, de 2ª a 6ª feira, no horário das 08:00 ás 
12:00horas, onde poderão ser consultados gratuitamente ou obtidos mediante 
recolhimento da importância de R$ 30,00 (trinta reais), que deverá ser feito 
através de Documentação de Arrecadação Municipal – DAM e ainda estará 
disponível no site: http:arame.ma.gov.br Esclarecimentos adicionais, no mesmo 
endereço ou pelo telefone: (99) 35324554. 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME/MA 

 
AVISOS DE REABERTURA DOS PREGÕES  

AVISOS DE REABERTURA DOS PREGÕES PRESENCIAIS 
Reabrem-se os prazos para os Pregões Presenciais suspensos (publicados no 
Diário Oficial do Município – Edição 0387 do Dia 14 de Abril de 2020), conforme 
a recomendação do Ofício Circular nº 83/2020/MARANHÃO CGU 
(Procedimento Administrativo  Nº 00209.100074/2020-61).Na necessidade de 
concluirmos os Pregões Presenciais que foram suspensos conforme edição 
mencionada anteriormente, e respeitando a Controladoria Geral da União – 
CGU e suas recomendações atribuídas através do Ofício Circular nº 
83/2020/MARANHÃO, informamos que reabriremos os Pregões mencionados 
abaixo levando em conta o cumprimento das medidas de prevenção, tais como: 
vedação de presença, na sessão, de representantes das empresas e de agentes 
de compras pertencentes ao grupo de risco; disponibilização de máscaras, luvas 
e álcool gel (70º INPM) para todos os presentes; organização do recinto com 
afastamento mínimo de 1 (um) a 2 (dois) metros de distância entre os 
presentes; intensificação da higienização das áreas de acesso à sala onde as 
sessões ocorrerão, além de higienização do próprio recinto, com especial 
atenção às superfícies mais tocadas (maçanetas, mesas, cadeiras, corrimões, 
elevadores etc.); dentre outras. Ficando assim os mesmos ordenados: 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME/MA 
 

AVISO DE LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2020 - SRP 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME, com sede na Rua Nova, S/N, Centro, 
Arame – MA, através do Pregoeiro Municipal, instituída pela portaria n° 
002/2020-GAB de 06 de Janeiro 2020, torna público que, com base na Lei 
Federal n° 10.520/2002, Decreto Federal 7.892/13 e Decreto Municipal nº 
006/2017, Lei 8.666/93, na Lei Complementar n° 123/2006 alterada pela Lei 
Complementar 147/2014  e demais normas atinentes à espécie, realizará às 
09:00 hs (nove horas) do dia  01 de  Junho  de 2020, na  sede do Setor da 
Comissão Permanente de Licitação – CPL  situada na Rua Nova, S/N – Centro – 
Arame –MA, onde serão recebidos os Envelopes 01 e 02 e demais documentos 
exigidos para a licitação na modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, do tipo 
Menor Preço, Objetivando o Registro de Preços para futura contratação de 
empresa especializada em fornecimento de equipamentos  e suprimentos de 
informática para atender a demanda operacional das Secretarias e Fundos 
Municipais do Município de Arame - MA. Conforme especificações 
apresentadas no Termo de Referência, Anexo I deste Edital. Este Edital e seus 
anexos estão à disposição dos interessados no endereço supracitado, de 2ª a 6ª 
feira, no horário das 08:00 ás 12:00horas, onde poderão ser consultados 
gratuitamente ou obtidos mediante recolhimento da importância de R$ 30,00 
(trinta reais), que deverá ser feito através de Documentação de Arrecadação 
Municipal – DAM e ainda estará disponível no site: http:arame.ma.gov.br 
Esclarecimentos adicionais, no mesmo endereço ou pelo telefone: (99) 
35324554. 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME/MA 

 
AVISO DE LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2020 - SRP 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME, com sede na Rua Nova, S/N, Centro, 
Arame – MA, através do Pregoeiro Municipal, instituída pela portaria n° 
002/2020-GAB de 06 de Janeiro 2020, torna público que, com base na Lei 
Federal n° 10.520/2002, Decreto Federal 7.892/13 e Decreto Municipal nº 
006/2017, Lei 8.666/93, na Lei Complementar n° 123/2006 alterada pela Lei 
Complementar 147/2014  e demais normas atinentes à espécie, realizará às 
15:00 hs (quinze horas) do dia  01 de  Junho  de 2020, na  sede do Setor da 
Comissão Permanente de Licitação – CPL  situada na Rua Nova, S/N – Centro – 
Arame –MA, onde serão recebidos os Envelopes 01 e 02 e demais documentos 
exigidos para a licitação na modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, do tipo 
Menor Preço, Objetivando o Registro de Preços para futura contratação de 
pessoa jurídica especializada em publicações através de Portal e Edições de 
Jornais Periódicos para a efetivação de registros de avisos, portarias, decretos, 
leis e outras normativas pertinentes à Administração Geral do Município de 
Arame - MA. Conforme especificações apresentadas no Termo de Referência, 
Anexo I deste Edital. Este Edital e seus anexos estão à disposição dos 
interessados no endereço supracitado, de 2ª a 6ª feira, no horário das 08:00 ás 
12:00horas, onde poderão ser consultados gratuitamente ou obtidos mediante 
recolhimento da importância de R$ 30,00 (trinta reais), que deverá ser feito 
através de Documentação de Arrecadação Municipal – DAM e ainda estará 
disponível no site: http:arame.ma.gov.br Esclarecimentos adicionais, no mesmo 
endereço ou pelo telefone: (99) 35324554. 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME/MA 

 
AVISO DE LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2020 - SRP 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME, com sede na Rua Nova, S/N, Centro, 
Arame – MA, através do Pregoeiro Municipal, instituída pela portaria n° 
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002/2020-GAB de 06 de Janeiro 2020, torna público que, com base na Lei 
Federal n° 10.520/2002, Decreto Federal 7.892/13 e Decreto Municipal nº 
006/2017, Lei 8.666/93, na Lei Complementar n° 123/2006 alterada pela Lei 
Complementar 147/2014  e demais normas atinentes à espécie, realizará às 
09:00 hs (nove horas) do dia  02 de  Junho  de 2020, na  sede do Setor da 
Comissão Permanente de Licitação – CPL  situada na Rua Nova, S/N – Centro – 
Arame –MA, onde serão recebidos os Envelopes 01 e 02 e demais documentos 
exigidos para a licitação na modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, do tipo 
Menor Preço, Objetivando o Registro de Preços para futura Contratação de 
empresa para o fornecimento de refeições prontas (tipo marmitex),self service 
e coffe break para atender a demanda operacional das Secretarias e Fundos 
Municipais de Arame - MA. Conforme especificações apresentadas no Termo 
de Referência, Anexo I deste Edital. Este Edital e seus anexos estão à disposição 
dos interessados no endereço supracitado, de 2ª a 6ª feira, no horário das 08:00 
ás 12:00horas, onde poderão ser consultados gratuitamente ou obtidos 
mediante recolhimento da importância de R$ 30,00 (trinta reais), que deverá 
ser feito através de Documentação de Arrecadação Municipal – DAM e ainda 
estará disponível no site: http:arame.ma.gov.br Esclarecimentos adicionais, no 
mesmo endereço ou pelo telefone: (99) 35324554. 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME/MA 

 
EXTRATO DE DISPENÇA DE LICITAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO DL-008/2020-FMS 
A Comissão de Licitação do Município de Arame/MA, através da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, em cumprimento à ratificação procedida pela Sra. Rita 
de Cássia Ferreira Sarmento, Secretária Municipal de Saúde, faz publicar o 
extrato resumido do processo de dispensa de licitação a seguir:  Objeto: 
Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de instalação 
de rede de gases medicinais (oxigênio e Ar comprimido) para atender a 
demanda (peças e equipamentos por conta da contratada) do novo pronto 
atendimento (COVID19) do Município, conforme a lei 13.979, de 06 de fevereiro 
de 2020 e conforme  decreto estadual nº 35.672, de 19 de Março de 2020. 
Contratado: BSP REGO - ME, CNPJ: 04.284.911/0001-49,Fundamento Legal...: 
Lei Federal n.º 8.666/93, art. 24, inciso II, Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 
Constituição Federal, institui normas para licitações e contratos da 
Administração Pública e dá outras providências e Lei n° 13.979/2020 de 06 de 
Fevereiro de 2020. Declaração de Dispensa de Licitação emitida pela Comissão 
de Licitação e ratificado pela Sra. Rita de Cássia Ferreira Sarmento, Secretária 
Municipal de Saúde. Arame - MA, 20 de Maio de 2020 - JOSÉ MICHAEL BARROS 
DE PAIVA - Comissão de Licitação – Presidente de CPL. 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME/MA 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRATO DE CONTRATO N° 20200169 
EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO Nº. 20200169 – DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Nº. DL-008/2020 - FMS. CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS. 
CONTRATADO: BSP REGO - ME OBJETO: Contratação de empresa especializada 
em prestação de serviços de instalação de rede de gases medicinais (oxigênio e 
Ar comprimido) para atender a demanda (peças e equipamentos por conta da 
contratada) do novo pronto atendimento (COVID19) do Município. VALOR: R$ 
69.273,00 (sessenta e nove mil e duzentos e setenta e três reais). DATA DA 
ASSINATURA: 20 de Maio de 2020. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Exercício 2020 
Atividade 1801.103010119.2.070 Manutenção Fundo de Saúde, Classificação 
econômica 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica, Subelemento 
3.3.90.39.99, RITA DE CÁSSIA FERREIRA SARMENTO – Secretária Municipal de 
Saúde. 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME/MA 

 
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DL-008/2020-FMS 
RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº DL-008/2020-FMS. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 00000040/2020 DO OBJETO: Contratação de empresa 
especializada em prestação de serviços de instalação de rede de gases 
medicinais (oxigênio e Ar comprimido) para atender a demanda (peças e 
equipamentos por conta da contratada) do novo pronto atendimento 
(COVID19) do Município, conforme a lei 13.979, de 06 de fevereiro de 2020 e 
conforme  decreto estadual nº 35.672, de 19 de Março de 2020. VALOR, O valor 
é de R$ 69.273,00 (sessenta e nove mil e duzentos e setenta e três reais). DA 
BASE LEGAL Art. 24, Inciso II da Lei 8.666/93 E NA Lei nº 13.979/20. DA 
AUTORIZAÇÃO Autorizo a presente RATIFICAÇÃO DE - DISPENSA DE LICITAÇÃO. 
Arame/MA, 12 de Maio de 2020 – RITA DE CÁSSIA FERREIRA SARMENTO – 
Secretária Municipal de Saúde.

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME/MA 

 
EXTRATO DE DISPENÇA DE LICITAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO DL003/2020-FUNDEB 
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO: DISPENSA DE Licitação nº DL003/2020-
FUNDEB. O Presidente da Comissão de licitação do Município de Arame – MA, 
através da Prefeitura Municipal de Arame – MA, em cumprimento da ratificação 
procedida pelo Gestor da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, faz publicar 
o extrato resumido do processo de Dispensa de Licitação a seguir: OBJETO: 
Locação de 01 (um) Imóvel situado na rua marajá, nº 12, Centro, 
CEP:65.945000, destinado ao funcionamento do anexo José Rodrigues Lopes do 
Município de Arame – MA. VALOR TOTAL: R$ 20.000,00 (vinte mil reais). 
(FAVORECIDO: José de Matos Cabral). Arame – MA, 20 de Maio de 2020. José 
Michael Barros de Paiva. Presidente da Comissão Permanente de Licitação.  

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME/MA 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRATO DE CONTRATO N° 20200151 
EXTRATO DE CONTRATO N° 20200151 REFERÊNCIA: DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 
DL003/2019-SOU. OBJETO:  Locação de 01 (um) Imóvel situado na rua marajá, 
nº 12, Centro, CEP:65.945000, destinado ao funcionamento do anexo José 
Rodrigues Lopes do Município de Arame – MA. VALOR TOTAL R$ 20.000,00 
(vinte mil reais) DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Exercício 2020 Atividade 
1501.123610150.2.026 Manut. do FUNDEB, Classificação econômica 
3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física, Subelemento 3.3.90.36.15, 
PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, Representada pelo Sr. 
GEDELSON GOMES DA SILVA. PELA CONTRATANTE, e o Sr. JOSÉ DE MATOS 
CABRAL, Representante Legal Pessoa física, pela CONTRATADO. VIGÊNCIA: 31 
de Dezembro de 2020 A partir da data da Assinatura. DATA DA ASSINATURA: 02 
de Março de 2020. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. Sr. GEDELSON 
GOMES DA SILVA.   

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME/MA 

 
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DL003/2020-FUNDEB 
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº DL003/2020-FUNDEB. 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº DL003/2020-FUNDEB. RATIFICAÇÃO DE DISPENSA 
DE LICITAÇÃO. A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ARAME/MA, no uso de suas atribuições legais e de acordo com 
o art. 26 da Lei Federal nº 8.666/93, e considerando que consta do processo 
administrativo que trata de pessoa física Sra. JOSÉ DE MATOS CABRAL vem 
RATIFICAR a declaração de dispensa de licitação para a contratação da referida 
a pessoa física, determinando que se proceda a publicação do devido extrato.  
Arame – MA, 20 de Maio de 2020. Sr. GEDELSON GOMES DA SILVA – Secretário 
Municipal de Educação.  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME/MA 
 

Ofício nº 32/2020 
Arame, 12 de maio de 2020. 
 

 

Exmo. Sr. 
Elias José Ribeiro Conceição 
DD. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Arame/MA 
 

Senhor Presidente, 

 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência que, nos 

termos do artigo 59, V da Lei Orgânica do Município de Arame/MA, resolvi 

vetar, a Emenda Substitutiva ao Projeto de Lei nº 41/2020, que “Autoriza a 

Abertura de Crédito Adicional Especial no Orçamento de 2020. O veto 

compreende a classificação orçamentária proposta pela emenda substitutiva 

no art. 1º, caput, e ao trecho do parágrafo único do art. 1º, onde condiciona a 

utilização do recurso oriundo de cessão onerosa do bônus do pré-sal à aplicação 

de 70% na aplicação asfáltica da zona urbana e 30% para melhorias das estradas 

vicinais, permanecendo a classificação orçamentária original do projeto. 

Em que pese o Nobre intuito dos Vereadores com a alteração 

do presente Projeto de Lei, o mesmo não reúne condições de ser convertida em 

Lei, impondo-se seu Veto, na conformidade das razões que passamos a expor. 

A alteração que a Câmara Municipal pretende realizar através 

da Emenda Substitutiva já mencionada, que visa à modificação do parágrafo 

único, do Art. 1º, está eivada de vício por ser a matéria considerada contrária 

ao interesse público, verbis: 

 

Parágrafo Único - O crédito autorizado neste 
artigo será coberto com recurso proveniente do 
superávit financeiro aparado no balanço 
financeiro de 2019 na fonte de recurso da 
Cessão Onerosa do Bônus do Pré-sal num total 
de R$ 1.052.981,99 (um milhão, cinquenta e dois 
mil, novecentos e oitenta e um reais e noventa e 
nove centavos). Sendo 70% para aplicação 
asfáltica na zona urbana e 30% para melhorias 
das estradas vicinais da zona rural deste 
município de Arame/MA, conforme 
classificação orçamentária acima. (GN) 

 

Como é cediço, compete ao Chefe do Poder Executivo todo o 

processo de gestão, planejamento e execução dos recursos financeiros. 

Ademais, dentro do Princípio da Separação dos Poderes, tem maior condições 

de concretizar estimativas técnicas para aplicar expedientes na construção de 

calçamento e pavimentação de vias urbanas desta urbe.  

Sobre mais disso, cumpre reforçar que a atual gestão já fez o 

levantamento das prioridades, através de pesquisas e estudo de demanda e 

definiu a melhor estratégia para aplicação do recurso suplementar. 

Isso levou à definição da melhor forma que serão executados 

os serviços. Desta forma, concluiu, que neste momento, ser inadequado a 

divisão dos recursos, tendo em vista que o modelo aprovado não atenderá, 

integralmente, a construção de calçamento e pavimentação de vias urbanas e 

muito menos suprirá a necessidade da zona rural. 

Outrossim, a alteração do dispositivo do Projeto de Lei nº 

41/2020, invade a competência exclusiva do Poder Executivo, tendo em vista 

que modificam os estudos técnicos, que desencadeará no Projeto Básico, 

minutas do Edital de Licitação e do Contrato. 

Portanto, resta clara que por motivo de contrariedade ao 

interesse público, no que tange a aplicação do recurso suplementar, inclusive, 

resta evidente prejuízos que isso pode acarretar, tendo em vista que já realizou 

e concluiu estudos técnicos especializados para definir o objeto, modelo da 

licitação e forma de execução. 

Por todo o exposto, à vista das razões ora explicitadas, 

demonstrando as razões de interesse público que me levou ao veto e que ora 

tenho a honra de submeter à elevada apreciação dos Senhores Membros da 

Câmara Municipal de Arame/MA.  

 
Jully Hally Alves de Menezes 

Prefeita Municipal 
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